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INFORMAÇÃO CONCLUSIVA SOBRE O VALOR ESTIMADO DA LICITAÇÃO 

Valor estimado da 

contratação: 

  

R$ 180.695,04 (cento e oitenta mil seiscentos e noventa e cinco reais e 

quatro centavos), 

Forma de aquisição: 
(x) Licitação. 

(   ) Aquisição direta. 

Classificação da 

contratação: 

(x) Aquisições e contratações gerais, EXCETO obras e serviços de 

engenharia e  prestação de serviços com dedicação de mão de obra 

exclusiva, regulados pela Instrução Normativa SG/ME n. 5, de 26 

de maio de 2017. 

( ) SOLUÇÕES DE TIC (Resolução CNJ n. 182/2013). 

Objeto: 

(Descrição sucinta do objeto 

que será estimado) 

  

Formação de registro de preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para 

eventual aquisição de água mineral, sem gás, em garrafas plásticas de 

500 ml, para atender às necessidades das unidades da Justiça 

Eleitoral na Capital e no interior do Estado, durante as Eleições 2022. 

Servidor ou servidores 

responsáveis pela 

estimativa de preços: 

Servidores: 

Rudma Rosa de Olivera 



 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade  

Coordenadoria de Material e Patrimônio 

Seção de Contratos  

 

(indicar também a unidade 

de lotação) 

Lotação: Coordenadoria de Material e Patrimônio - COMAP. 

Norma utilizada para a 

estimativa de preços: 

  

(x) Instrução Normativa SEGES/ME n. 65, de 7/7/2021. 

( ) Outra norma/fonte/critério de pesquisa de preços (JUSTIFICAR): 

Critérios: 

(situações específicas de 

cada objeto) 

A cotação de preços observou as condições comerciais praticadas, 

na forma do art. 4º da IN SEGES/ME 65/21. 

(X) INFORMAR quais condições constaram da cotação: 

A pesquia de mercado dirigida ao segmento fornecedor especializado 

reproduziu TODAS as regras da contratação. 

(  ) Não houve observação do art. 4º da IN SEGES/ME 65/21. 

(JUSTIFICAR): 

Parâmetros adotados na 

estimativa de preços: 

  

I - ASSINALAR quais parâmetros do art. 5º da IN SEGES/ME 

65/21 foram utilizados: 

( ) Inciso I - composição de custos unitários menores ou iguais à 

mediana do item correspondente nos sistemas oficiais de governo, 

como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado o 

índice de atualização de preços correspondente; 

(x ) Inciso II - Aquisições e contratações similares de outros entes 

públicos, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano 

anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de 
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registro de preços, observado o índice de atualização de preços 

correspondente; 

( ) Inciso III - Dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de 

sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que 

atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de 

até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, 

contendo a data e a hora de acesso; 

(X) Inciso IV - Pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) 

fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por meio de 

ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha 

desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com 

mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital; 

(  ) Inciso V - pesquisa na base nacional de notas fiscais 

eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja compreendida no 

período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital, 

conforme disposto no Caderno de Logística, elaborado pela 

SEGES/ME. 

  

II - A cotação de preços priorizou os parâmetros definidos nos 

incisos I e II: 

(x) Sim 

( ) Não (JUSTIFICAR): 

III - Na pesquisa direta com fornecedores foram observados os 
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requisitos listados no § 2º do art. 5º da IN SEGES/ME 65/21. 

  

( x ) Sim, todos, vide eventos _______ . 

(   ) Parcialmente ou não observado (JUSTIFICAR): 

(   ) Caso não tenha utilizado a IN SG/ME 65/21 DESCREVER os 

critérios e parâmetros adotados na pesquisa de preços: _________ 

Metodologia para 

obtenção da estimativa de 

preços: 

Art. 6º da IN SG/ME 65/21: 

  

PRIMEIRA PARTE: 

I - INSERIR no ANEXO I desta Informação o QUADRO com os 

preços obtidos e as fontes pesquisadas, lincadas com o número dos 

eventos no SEI. 

() Há grande variação entre os preços obtidos que será analisada na 

metodologia de apuração do preço estimado. 

(X  ) Não há grande variação entre os preços obtidos. 

() Há valores inexequíveis, inconsistentes ou  excessivamente 

elevados que serão analisados na metodologia de apuração do preço 

estimado. 

( x ) Não há valores inexequíveis, inconsistentes ou  excessivamente 

elevados. 
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() Foram obtidos pelo menos 3 preços na pesquisa realizada. 

Apesar da pesquisa de preços realizada entre os fornecedores do estado 

de Rondônia, não obtivemos repostas para a composição do preço 

unitário. Em razão disso, priorizou-se os preços licitados pela 

adminsitração pública, conforme se verrifica em 0808127. 

Importante registrar que o envio de cotações às empresas pesquisadas 

obedeceu aos seguintes critérios: a) licitantes que participaram dos 

últimos certames para contratação desses serviços no TRE de 

Rondônia; b) licitantes que venceram processos licitatórios recentes 

com esse objeto em estados da Região Norte; c) empresas consultadas 

nas contratações 2020. 

(  ) Não foram obtidos pelo menos 3 preços na pesquisa 

realizada. JUSTIFICAR (art. § 5º do art. 6º da IN 65/21): 

  

SEGUNDA PARTE: 

I - ANALISAR de forma crítica os preços coletados e descritos no 

Anexo I, em especial, quando houver grande variação entre os 

valores apresentados (§ 4º do art. 6º da IN SEGES/ME 65/21): 

  

ANÁLISE CRÍTICA DOS PREÇOS:  

Considerando o menos valor estimado para a licitação do material que 

será entregue na capital, considerando-se a elevada quantidade de 

fornecedores, fato que pode contribuir com a proposta de preços não 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=837547&id_procedimento_atual=758476&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=dbf67707cf9f1ff4ef68210b73646854aea52030e81f7d5bfb1aab709a60ad80
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muito elevados.  

Quanto ao fornecimento e entrega nos cartórios eleitorais do interior do 

estado, consideramos a maios media obtida, pois algumas, dependendo 

do êxito da contratação, poderá haver empresas que forneçam o material 

aos municípios vizinhos, com elevação dos custos decorrentes da 

logística de transporte que ficará sob a responsabilidade da contratada. 

  

II - Registrar, a metodologia utilizada para defnir o preço estimado, 

de acordo com os métodos previstos no art. 6º da IN SEGES/ME 65/21: 

Em função do quadro aqui exposto, com fundamento § 1º do art. 6º da 

IN SEGES/ME 65/2021, a unidade decidiu adotar o critério dos preços 

contratados MÉDIA DOS VALORES OBTIDOS. 

Tendo em conta a regra do § 2º do art. 6º da IN SEGES/ME 65/2021, e 

até mesmo por racionalidade, os valores serão arrendondados para o 

número inteiro superior em reais. 

Registra-se também a estratégia de não divulgação dos preços 

estimados, na busca da proposta mais vantajosa por meio da disputa dos 

licitantes. 

  

III - Para esta contratação serão utilizados outros critérios ou 

métodos? Caso positivo, deverão ser devidamente justificados nos 

autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade competente 

(§ 1º do art. 6º da IN SEGES/ME 65/21): 
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IV - Após os procedimentos acima, INSERIR NO ANEXO II desta 

Informação novo QUADRO com os PREÇOS FINAIS 

ESTIMADOS para a licitação: 
  

  

  

Publicação: 

  

  

Valor estimado é sigiloso: 

(X ) Não, PUBLICAR. 

(   ) Sim (INDICAR O FUNDAMENTO): 

Nota: Ainda que se trate de preço com divulgação restrita na fase de 

publicação do edital da licitação, a publicação dos dados deste 

formulário ocorrerá após a finalização do certame. 

  

ANEXO I - PREÇOS OBTIDOS NAS PESQUISAS  

 INSERIR QUADRO com os preços obtidos e as fontes pesquisadas, lincadas com o número dos eventos no SEI. 



 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade  

Coordenadoria de Material e Patrimônio 

Seção de Contratos  

 

ZONA 
MUNI

CÍPIO 

N° 

LOCAI

S DE 

VOTAÇ

ÃO 

N° 

DE 

SEÇ

ÕES 

Mesári

os  

4 águas 

mesário

s 

Moni

tor 

4 águas 

monitores 

1º 

turn

o 

2º 

turn

o 

Minim

o de 

aquisiç

ão 

Total 

Preço 1 

- 3º 

Batalhã

o de 

Infantar

ia de 

Selva / 

AM 

(08108

67) 

Preço 2 

- Base 

Aéra de 

Porto 

Velho 

(08108

67) 

Preço 3 - 

Instituto 

nacional 

de 

Coloniza

ção e 

Reforma 

Agrária - 

Unidade 

Avançad

a de 

Xingu / 

INCRA 

(0810867

) 

Média / 

referên

cia 

Total 

estimad

o por 

item 

1ª 

GUAJ

ARÁ-

MIRIM 

20 129 516 2064 40 160 
341

6 

341

6 
1708 6832 R$ 0,94 R$ 0,95 R$ 1,50 

R$ 

1,13 

R$ 

7.720,16 

3ª 3 30ª 

JI-

PARA

NÁ 

            
732

8 

732

8 
3664 

1465

6 
R$ 0,94 R$ 0,95 R$ 1,50 

R$ 

1,13 

R$ 

16.561,2

8 

4ª 
VILHE

NA 
31 239 956 3824 62 248 

407

2 

407

2 
2036 8144 R$ 0,94 R$ 0,95 R$ 1,50 

R$ 

1,13 

R$ 

9.202,72 
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5ª 

COST

A 

MARQ

UES 

8 37 148 592 16 64 
145

6 

145

6 
728 2912 R$ 0,94 R$ 0,95 R$ 1,50 

R$ 

1,13 

R$ 

3.290,56 

7ª, 25ª e 

26ª 

ARIQU

EMES 
44 327 1308   88 352 

704

8 

704

8 
3524 

1409

6 
R$ 0,94 R$ 0,95 R$ 1,50 

R$ 

1,13 

R$ 

15.928,4

8 

8ª 

COLO

RADO 

DO 

OESTE 

12 98 392 1568 24 96 
263

2 

263

2 
1316 5264 R$ 0,94 R$ 0,95 R$ 1,50 

R$ 

1,13 

R$ 

5.948,32 

9ª 

PIMEN

TA 

BUEN

O 

24 120 480 1920 48 192 
257

6 

257

6 
1288 4688 R$ 0,94 R$ 0,95 R$ 1,50 

R$ 

1,13 

R$ 

5.297,44 

10ª e 27ª JARU             
389

6 

389

6 
1948 7792 R$ 0,94 R$ 0,95 R$ 1,50 

R$ 

1,13 

R$ 

8.804,96 

11ª 
CACO

AL 
44 248 992 3968 88 352 

477

6 

477

6 
2388 9552 R$ 0,94 R$ 0,95 R$ 1,50 

R$ 

1,13 

R$ 

10.793,7

6 

12ª 

ESPIG

ÃO DO 

OESTE 

23 96 384 1536 46 184 
172

0 

172

0 
860 3440 R$ 0,94 R$ 0,95 R$ 1,50 

R$ 

1,13 

R$ 

3.887,20 
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13ª e 28ª 

OURO 

PRETO 

DO 

OESTE 

            
367

2 

367

2 
1836 7344 R$ 0,94 R$ 0,95 R$ 1,50 

R$ 

1,13 

R$ 

8.298,72 

15ª e 29ª 

ROLIM 

DE 

MOUR

A 

            
428

8 

428

8 
2144 8576 R$ 0,94 R$ 0,95 R$ 1,50 

R$ 

1,13 

R$ 

9.690,88 

16ª 
CEREJ

EIRAS 
6 61 244 976 12 48 

167

2 

167

2 
836 3344 R$ 0,94 R$ 0,95 R$ 1,50 

R$ 

1,13 

R$ 

3.778,72 

17ª 

ALTA 

FLORE

STA 

D'OES

TE 

20 80 320 1280 40 160 
144

0 

144

0 
720 2880 R$ 0,94 R$ 0,95 R$ 1,50 

R$ 

1,13 

R$ 

3.254,40 

18ª 

ALVO

RADA 

DO 

OESTE 

10 77 308 1232 20 80 
191

2 

191

2 
956 3824 R$ 0,94 R$ 0,95 R$ 1,50 

R$ 

1,13 

R$ 

4.321,12 

19ª 

SANT

A 

LUZIA 

D'OES

TE 

7 33 132 528 14 56 
184

0 

184

0 
920 3680 R$ 0,94 R$ 0,95 R$ 1,50 

R$ 

1,13 

R$ 

4.158,40 
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32ª 

MACH

ADINH

O 

D'OES

TE 

17 96 384 1536 34 136 
204

0 

204

0 
1020 4080 R$ 0,94 R$ 0,95 R$ 1,50 

R$ 

1,13 

R$ 

4.610,40 

34ª 
BURIT

IS 
12 79 316 1264 24 96 

184

8 

184

8 
924 3696 R$ 0,94 R$ 0,95 R$ 1,50 

R$ 

1,13 

R$ 

4.176,48 

35ª 

SÃO 

MIGU

EL DO 

GUAP

ORÉ 

7 38 152 608 14 56 
162

4 

162

4 
812 3248 R$ 0,94 R$ 0,95 R$ 1,50 

R$ 

1,13 

R$ 

3.670,24 

2ª, 6ª, 20ª 

21ª e 

Almoxarif

ado 

PORT

O 

VELH

O 

            
251

60 

251

60 
12580 

5032

0 
R$ 0,94 R$ 0,95 R$ 1,50 

R$ 

0,94 

R$ 

47.300,8

0 

                
844

16 

844

16 
  

1683

68 
        

R$ 

180.695,

04 

  

  

ANEXO II - PREÇOS CONSIDERADOS PARA A ESTIMATIVA FINAL  
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 INSERIR QUADRO com os preços considerados para a estimativa final da aquisição ou contratação, as fontes pesquisadas - 

lincadas com o número do evento no SEI - e o método ou métodos utilizados para obtenção da estimativa (média, mediana ou o menor 

dos valores obtidos na pesquisa de preços): As informações solicitadas estão descritas nos campos próprios deste formulário. 

Adiante seguem juntados os quadros com os valores estimados da contratação, de acordo com os critérios definidos neste 

dodumento. 

  

        BANCO DE PREÇOS     

ITEM OBJETO MEDIDA QUANTIDADE 

PREÇO 1 - 3º 

Batalhão de 

Infantaria de 

Selva / 
AM (0810867) 

PREÇO 2 - 

Base Aéra de 

Porto 
Velho (0810867) 

PREÇO 3 - Instituto 

nacional de 

Colonização e Reforma 

Agrária - Unidade 

Avançada de Xingu / 

INCRA (0810867) 

Preço Médio 

Unidade 

Preço Médio 

do Item 

  

Água 

mineral 

500ml 

Unidade 
118.048 

(interior) 
R$ 0,94 R$ 0,95 R$ 1,50 R$ 1,13 R$ 133.394,24 

  

Água 

mineral 

500ml 

Unidade 50.320 (capital) R$ 0,94 R$ 0,95 R$ 1,50 0,94 R$ 47.300,80 

  

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=840340&id_procedimento_atual=758476&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=3ff6bbcc64065379244795b94cd76e0d30add3eeec82878478ef17e70348812c
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=840340&id_procedimento_atual=758476&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=3ff6bbcc64065379244795b94cd76e0d30add3eeec82878478ef17e70348812c
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=840340&id_procedimento_atual=758476&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=3ff6bbcc64065379244795b94cd76e0d30add3eeec82878478ef17e70348812c
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Concluídos os procedimentos acima, encaminho a Informação Conclusiva sobre o Valor Estimado da Licitação à SAOFC, 

acompanhada dos comprovantes de Cotação de Preços, Pesquisa de Mercado e demais fontes de consultas de composição do 

valor estimado, nos termos registrados neste formulário, bem como o ETP e TR/PB para apreciação e aprovação pela 

autoridade competente. 

  

 

 

Documento assinado eletronicamente por RUDMA ROSA OLIVEIRA COSTA, Coordenador(a), em 04/04/2022, às 18:19, conforme art. 

1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 0805436 e o código CRC 14F66654. 
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